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Ata da Sessão Ordinária do Conselho Seccional da 1 
Ordem dos Advogados do Brasil – Estado do Rio Grande do Norte 2 

(Triênio 2022 | 2024) 3 
 4 
 5 
Data: 19 de abril de 2022. 6 
Local: Sede do Conselho Seccional da OAB/RN, Plenário – 1º andar.  7 
Rua Barão de Serra Branca, s/n - Candelária - Natal/RN. 8 
 9 
 10 
Presenças: do Presidente Aldo de Medeiros Lima Filho, da Vice-Presidente Maria Lidiana Dias 11 
de Sousa, do Secretário-Geral Francisco Assis da Cunha e da Tesoureira Kallina Gomes Flor 12 
dos Santos; das Conselheiras e Conselheiros Adele Estrela Martins, Amirtiany de Moura 13 
Sobrinho, Ana Angélica Marinho de Abreu, Arthur Diego Araújo Dássio de A. Cavalcanti, 14 
Carlos Menezes Diniz Júnior, Cláudia Marluce Nelson da Rocha Rosado, Diego Mendes de 15 
Freitas, Diogo Licurgo Meireles Nunes, Eliane Maria Amancio Lemos de Brito, Emanuell 16 
Cavalcanti do Nascimento Barbosa, Erika Juliana Louzeiro de Lima, Igor Silva de Medeiros, 17 
Ilana Karina Silva dos Santos Santana, Irandy Angélica Moura Aguiar Chaves, Jéssica Ryanne 18 
de Melo Dantas, João da Cruz Fonseca Santos, Juliana Marinho Regis, Laplace Rosado Coelho 19 
Neto, Leandro Dantas de Queiroz, Maria Ivone Ferreira, Mariana Martins de Almeida Linhares, 20 
Mayara Gomes Dantas, Navde Rafael Varela dos Santos, Paulo Augusto Pinheiro da Silva, 21 
Pedro Emanuel Braz Petta, Petúcia Geanne Bezerra Fernandes, Rafael Diniz Andrade 22 
Cavalcante, Ravardierison Cardoso de Noronha, Renato André Mendonça Rodrigues, Roberta 23 
Cristina de Souza Soares da Silva, Rodrigo Medeiros de Paiva Lopes, Rosilda da Silva Lima 24 
de Melo, Ruama Hadassa Nunes de Oliveira, Taiguara Silva Fontes, Tibério de Araújo 25 
Coutinho Madruga, Valéria Carvalho de Lucena Pantaleão e Wadna Ana Mariz Saldanha; do 26 
Conselheiro Federal Sildilon Maia T. do Nascimento; da Presidente da OAB Currais Novos 27 
Thaiz Lenna Moura da Costa e da Presidente da OAB Goianinha Janaína Rangel Monteiro. 28 
Ausências justificadas: do Secretário-Geral Adjunto Augusto Costa Maranhão Valle; das 29 
Conselheiras e Conselheiros Amanda Oliveira da Câmara Moreira, Américo Bento de Oliveira 30 
Neto, Carlos Sérgio Gurgel da Silva, Cláudia Alvarenga Medeiros Amorim Santos, Grasiele 31 
Miranda Souto, Kátia Maria Lobo Nunes, Lyzia Bruna Vaz de Freitas, Maria Cristina Verçosa 32 
Barreto, Roberta Paula da Frota, Sandresson de Menezes Lopes, Vanessa de Araújo Teixeira 33 
Barbalho e Vitor Limeira Barreto da Silveira. O Presidente da Seccional a todos saudou, e 34 
verificado o quórum legal, às 17h45, declarou aberta a Sessão, registrando a participação de 35 
membros do Conselho por videoconferência. Em discussão a ata da Sessão anterior, que foi 36 
aprovada por unanimidade. Em seguida, o Presidente Aldo de Medeiros Lima Filho fez as 37 
seguintes comunicações: a) Que o sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJE) continua 38 
apresentando diversos problemas de usabilidade para os advogados, servidores e magistrados; 39 
e que até o momento o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte não apresentou nenhuma 40 
resposta ao ofício conjunto protocolado pela OAB/RN, Defensoria Pública e Ministério 41 
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Público. Diante da situação a Seccional deve providenciar abertura de representação no 42 
Conselho Nacional de Justiça. Sobre o tema se manifestaram os Conselheiros Renato André 43 
Mendonça Rodrigues, Diogo Licurgo Meireles Nunes e o Secretário-Geral Francisco Assis da 44 
Cunha. b) Que a Seccional oficiou a delegada geral da Polícia Militar do Estado do Rio Grande 45 
do Norte, a fim de que seja designado(a) delegado(a) especial para apuração do assassinato do 46 
bacharel em direito Eliel Ferreira Cavalcante Júnior, ocorrido no dia nove de abril de 2022, na 47 
cidade de Mossoró/RN, tendo em vista as diversas versões apresentadas pela mídia local. c) 48 
Que no dia doze de maio de 2022, às 19h, a Seccional vai realizar a solenidade de posse do 49 
Conselho Seccional do triênio 2022/2024. Posteriormente, serão enviados mais detalhes aos 50 
membros do Conselho. Na parte reservada à ordem do dia, o Presidente da Seccional chamou 51 
os processos constantes da pauta. Processo número 81332020-0. Assunto: Desagravo Público. 52 
Interessada: Juliana Dantas da Silva - OAB/RN 14513. Relator: Diogo Licurgo Meireles Nunes. 53 
O Relator votou pelo deferimento do pedido de desagravo público, perante a autoridade policial 54 
responsável pela operação, devendo o ato de desagravo ser realizado no batalhão onde a 55 
autoridade policial se encontra lotado, com inclusão do nome do policial no cadastro nacional 56 
de violadores de prerrogativas, bem como abertura de procedimento disciplinar contra o 57 
policial. Por unanimidade, o Conselho Seccional aprovou o pedido de desagravo público, nos 58 
termos do voto do Relator. O acórdão foi lido e aprovado. Processo número 88242016-0. 59 
Assunto: Processo Disciplinar. Representante: Geovane Rodrigues da Silva. Representado: A. 60 
S. C. C. - OAB/RN 11.590. (Advogada: Alcione Soares da Costa Carvalho - OAB/RN 11.590). 61 
Relator: Diogo Licurgo Meireles Nunes. O Relator votou pelo provimento do recurso e 62 
arquivamento do processo, em virtude da perda do objeto. Por unanimidade, o Conselho 63 
Seccional deu provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. O acórdão foi lido e 64 
aprovado. Processo número 2972013-0. Assunto: Processo Disciplinar. Representante: Jailson 65 
Guilherme da Silva. Representado: E. R. A. S. J. – OAB/RN 3828. (Advogado: Edberto 66 
Rodrigo Afonso Smith Júnior – OAB/RN 3828). Relator: Augusto Costa Maranhão Valle. O 67 
Secretário-Geral Francisco Assis da Cunha fez a leitura do relatório e voto do Relator. O Relator 68 
votou pela declaração da prescrição da pretensão punitiva. Os representantes do interessado 69 
entregaram memorial à mesa diretora, pedindo que fosse procedida a leitura do documento aos 70 
presentes. O Secretário-Geral Francisco Assis da Cunha fez a leitura do memorial. Após a 71 
leitura, por unanimidade, o Conselho Seccional decidiu por declarar a prescrição da pretensão 72 
punitiva, nos termos do voto do Relator. O acórdão foi lido e aprovado. Processo número 73 
50582014-0. Assunto: Processo Disciplinar. Representante: OAB/RN. Representado: F. B. F. 74 
e S. G. G. J. (Advogados: Frederico Bandeira Fernandes - OAB/RN 731A, OAB/CE 15.888 e 75 
Said Gadelha Guerra Junior - OAB/RN 1126-A e OAB/CE 17.631). Relator: Augusto Costa 76 
Maranhão Valle. O Secretário-Geral Francisco Assis da Cunha fez a leitura do relatório e voto 77 
do Relator. O Relator votou pela declaração da prescrição da pretensão punitiva. Por 78 
unanimidade, o Conselho Seccional decidiu por declarar a prescrição da pretensão punitiva, nos 79 
termos do voto do Relator. O acórdão foi lido e aprovado. Na parte reservada às proposições: 80 
a) O Conselheiro Arthur Diego Araújo Dássio de A. Cavalcanti propôs a expedição de voto de 81 
pesar aos familiares, em razão do falecimento do bacharel em direito Eliel Ferreira Cavalcante 82 
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Júnior, ocorrido no dia 09 de abril de 2022. Proposição aprovada. b) O Conselheiro Emanuell 83 
Cavalcanti do Nascimento Barbosa informou que vem se percebendo a falta de uniformização 84 
dos atendimentos nas Varas dos Juizados, tendo em vista que depois do retorno ao atendimento 85 
de forma presencial, algumas Varas, principalmente do Fórum de Parnamirim, não estão 86 
procedendo com os atendimentos de maneira virtual, e em algumas Varas o atendimento virtual 87 
por whatsapp foi desabilitado. O Presidente Seccional comunicou que na próxima semana tem 88 
reunião agendada com o Corregedor do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, e que 89 
levará o assunto para discussão. Nada mais havendo a tratar, o Presidente agradeceu a presença 90 
de todos, declarando encerrada a presente Sessão, às 19h44, do que, para constar, eu, Francisco 91 
Assis da Cunha, Secretário-Geral, mandei lavrar a presente ata, que, conferida, segue assinada 92 
por mim, e pelo Presidente do Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do 93 
Estado do Rio Grande do Norte. 94 

 95 
 96 

Aldo de Medeiros Lima Filho 97 
Presidente 98 

 99 
 100 

Francisco Assis da Cunha  101 
Secretário-Geral 102 


